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Contrato n° 15/2025 
Processo n° 37/2025 
Pregão Eletrônico n°  90004/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
Praça Dr. Horácio ramalho, 156- Centro, Taquaritinga, CEP 15.900-047, Estado de São Paulo, inscrito 
no CNPJ sob o n° 49.165.202/0001-82, neste ato representado(a) pelo Sr. José Roberto Girotto, 
presidente, CPF n° 054.848.958-04, doravante denominado CONTRATANTE, e, por outro lado, a 
EMPRESA IT SISTEMAS ELETRONICOS E INFORMATIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n°01.836.497/0001-45, com sede na Avenida Chile, n° 1617, bairro lcaray na cidade de Araçatuba - 
Estado de São Paulo, representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a) MARCELO JAVAREZ 
RG n° 22.525.675-7 SSP/SP e CPF n°, inscrito no CPF/MF n° 136.991.468-71, na qualidade de 
vencedora do Pregão Eletrônico n°9004/2025, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo em referência e a autorização que nele se encontra, e em observância às 
disposições a Lei Federal n.° 14.133/2021 e as demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de ambiente tecnológico modular, destinado à administração e acompanhamento das operações 
funcionais e documentais do órgão contratante, incluindo licenciamento temporário, implantação, 
suporte técnico e manutenção corretiva e evolutiva, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinat 
podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A execução será realizada no endereço da sede da Câmara Municipal de Taquaritinga, oy'em 
outro local que vier a ser disponibilizado. 	 Z 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total do contrato segue conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Valor mensal para o sistema (licenças, comodato de 
equipamentos, manutenção, suporte) 

mês 12 R$ 14.041,66 R$ 168.500,00 

Valor de implantação do sistema e treinamentos unid. 1 R$ 156.000,00 R$ 156.000,00 

Valor Total: R$ 324.500,00 (trezentos e vinte quatro mil e quinhentos reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ denciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias a contar da liquidação da nota 
fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. O reajuste de preços será pactuado conforme o Indice Geral de Preços - M(IGP-M) 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste dital e seus 
anexos: 
8.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s); 
8.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 
produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 
8.1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no edital; 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 049- Centro - CEP 15900-047 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 

 

  

8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados pela 
Contratada fora das especificações do edital; 
8.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 
8.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 
9.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 9.3. 
Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação; 
9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) 
produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, 
incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 
9.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, mediante a 
apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da 
apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS e perante a Justiça do Trabalho, com a 
apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na 
data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à 
CONTRATANTE; 
9.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 9.7. 
Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 
9.8. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, 
todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o 
cumprimento do objeto contratado; 
9.9. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 
9.10. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais documentos 
necessários para o email: conta biIidadetaquaritinga.sp. leg. br, ou entregá-la impressa aos 
cuidados do gestor de contratos da CONTRATANTE, para que sejam realizados os procedimentos 
internos de verificação, conferência e acompanhamento contratual pelo Setor, e posterior envio para 
pagamento no Departamento Financeiro e Contábil. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a dos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admini 

	
tivo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no pro dimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  da LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
10.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca- dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 10  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa á inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo j s 	do, 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contr 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §21, da Lei n° 14133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 41, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa: a multa será aplicada conforme os ditames da Resolução n° 94, de 15 de outubro de 2024. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §71, da Lei no 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §81, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contra o 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica* ::s à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admin: r- 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou c. -  r. /'de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampl- • -fesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021) 
12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data : aplicação 
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n°14.133, de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses 
da data da comunicação. 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: a. Balanço dos eventos contratuais 
já cumpridos ou parcialmente cumpridos; b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. Indenizações e multas. 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seg 	-s da Lei n° 
14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 	acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

/ 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação 
orçamentária: LEGISLATIVO 01.031.0001.20450000 - Outros Serviços de Terceiro - ficha 08 - 
3.3.90.39.00. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, na Resolução n° 94, de 15 de outubro de 2024 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 

17.2. Fica nomeada o servidora Juliana Marta Quimello, como fiscal e gestor, para acompanhar, 
fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no art. 117, §10, §20  e §31, da Lei 
Federal n°14.133/2021, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do produtos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §11, da Lei no 14.133/21. 

Tiajiti 
	

dédezembro de 2025 
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A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 
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José Roberto Girotto - Presidente 

O. - atante 
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EMPRESA IT Si EMAS EL, TRONI'OS E INFORMATIZADOS LTDA 

MARSELO JAVAREZ 

Cm' atada 
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